
Eslado de Pemambuco

Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

TERMO DE REFERÊNCIA

l.0.Do oB.IE'I'O

2.2.4s características e especificações do objeto oÍa licitado são:

cóDlco DEscRtÇÂo Do rrEM
Água mineral natural, sem gás, adicionada em garrafito de 20 litros, com
tampa, tampa e lacre e selo exigido pela vigilância sanitária estadual,

, devendo possuir padrões de qualidade mínimos estabelecidos nas' seguintes resoluçôes da ANVISA: RDC n" 54100; RDC n'274105 e RDC
n'275/05. Acondicionada em garralâo retomável, limpo, produzido em
yrolicarbonato atóxico.
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I .l .Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para o fornecimento de e r:l
em vâsilhames de 20L, com a linâlidade de atender às demandas das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal, tendo como órgão participante a Secretaria Municipal de Assistência
Social de Tacaimbó pelo período de 12 meses.

2.().DA JUSTIFTCATIVA

A água mineral é essencial para a hidÍatação adequada dos servidores públicos, contribuindo para a

saúde e o bem-estar das equipes que atuam diretamente com a população. A disponibilidade de água

de qualidade é uma medida imprescindível para garantir que as condições de trabalho sejam propícias

e saudáveis.

O fomecimEnto regular de água em vasilhames de 20L facilita a distribuição e o armazenamento nas

diversas secretarias. Esse formato é prático e se adapta facilmente às diferentes realidades dos locais
de trabalho. otimizando o uso do espaço.

I)or lim. a água mineral é essencial para o funcionamento de diversos serviços olcrecidos pelas
Secrctarias da Pret-eitura municipal, e da Secretaria de Assistência Social.

UNIDADF, QUANTIDADI.]

Unidade 2 8.3 86

2.3.Divisão das quantidades:

Divisão das quantidades

PREFEITURA SEC. EDUCAÇAO FMAS
,1000

20.5 86

PREFEITURA DE TACAIMBÓ

PREFEITURA DE TACAIMBO
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2.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompaúam, motivada:

A Secretaria Municipal de Assistência Social interage frequentemente com cidadãos em situações
vulneráveis e, portanto, precisa garantir que seus colaboradores estejam hidratados e saudáveis,
proporcionando um atendimento de qualidade. Além disso, ao oferecer água mineral nos
atendimentos, a secretaria demonstÍa cuidâdo e respeito aos usuiirios dos seus serviços.
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ()D UT

3.L O fomecimento será efetuado mediante a apresentação de requisição especí Req
. i' ?)

urslgffio

Compra, em duas vias, expedida pelo Departamento Administrativo ou as Sec sno
Certame e autorização (assinatura) de servidor previamente designado pela Prefeitura Municipal de

Tacaimbó-PE.

3.2.Para cada aquisição, deverá ser apresentada uma requisição a qual deverá conter as informações

de qual produto, ser datada e assinada pelo servidor designado do setor. A primeira via ftcará em

poder da empresa e a segunda via, em poder do servidor, deverá retornar para o setor de almoxarifado
paru a realizaçáo da baixa.

3.3. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do AÍ. 140, daLei 14.133121.

3.4.4 entrega dos produtos deverá ocorrer confoÍme o prazo estabelecido, após a emissão da

autorização de fomecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horado de expediente
(Das 08:00 às 13:00 Horas), nos seguintes endereços:

PR"E,FEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

SECRETARIÂ DE EDUCAÇÁO (Escolas Municipais)
LSEMEI SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

Rua Reinaldo Manoel da Silva, s/n Salgado, Tacaimbó

ESCOLA El'I MARIA LUIZADA SILVA PEREIRA
I oteamento Nova Tacaimbó s/

FSCOI,A ESTER BENEVIDES GUEIROS
Rua Dr Artur Barbosa Maciel, 40, Rua Velha

ESCOLAPADRE PEDROAGUIAR
Localização: Y ila Melancia I Zona Rural

ESCOLA RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Rua Joaquim Moita / Centro

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL MARTINS DE LIMA
Vila Igrejiúa / SÀi / Zona Rural Tacaimbó-PE / CEP 55140-000

ESCOLA MLTNICIPAL JOSÉ QUARESMA DE LIMA
Rua Major João Gomes / 198

ESCOLA FELISMINO GUEDES
Sítio Boa Vista de Baixo

PREFEITURA DE TÁCAIMBÓ

ESCOLA AMARO VIEIRA DE LIMA
Rua menino Jesus / fuacho Fechado / Zona Rural
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ESCOLA PAULO FREIRE
Sítio Cafundó
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ESCOLA VEREADOR ALBERTINO PEREIRA TEJO
Rua da Matriz / Riacho Fechado
Zona Rural

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TACAIMBÓ
Endereço: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n" 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

I - Compatibilidade do produto com as especificações técnicas e marca contratada;
II - Deverá ser observado através do recipiente se junto a água contém slementos estraúos (sujeira);

III * Os vasilhames com água deverão estar devidamente lacrado, dispondo de selo do INMETRO no
lacre superior e rotulo em sua embalagem;
IV - Deverá constar no lacre superior a data de envasamento e validade da água, nâo sendo a validadc
inferior a 10 (Dez) meses;

V - Os garraÍões vazios, referente ao item 2, deverão ter validade mínima de 24 (Vinte e Quatro)
Meses;

3.6.0 objeto será recebido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelecidos nesle
instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do
produto, com as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do Termo
de Recebimento Provisório;

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 0l (Um) dias úteis, contados a paÍir da
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade
com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento
Definitivo assinado pelas partes.

4.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios para a fiel execução do objeto da presente
contrataçâo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos.
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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3.5.Os produtos, durante o ato de entrega pela empresa e recebimento pelo setor responsável, deverão
passÍu pela seguinte avaliação:

3.7.Os produtos deverão ser transpoÍados em veículos adequados ao transporte do objeto licitado.

4.0.DAS OBRrGÂÇÕES DO CONTRATANTE
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4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela area responsáv F não

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução d con

vícios do produto;
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4.5. Após o recebimento, a ContÍatante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para mani stação

acerca do aceite final dos materiais/produtos:

4.6. Em caso de recusa do material, o contratado deverá efetivar sua substituição no prazo de até 1 :00

hora (uma hora), contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da

substituição às suas expensas;

4.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da

Lei 14.133121.

5.0.DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1 .Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributaria
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compÍomissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratado.

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pacluado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

5.4.Manter. durantc a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com

as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação s qualificação exigidas no respeeli\r)
processo licitatório, contbrme o caso, apresentando ao Contratante os.documcntos necessários.
scmpre que solicitado.

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

5.7. Em sujeição às normas técnicas, os gêneÍos devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,
resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e diwlgadas por órgãos

oficiais competentes;

5.8. A contratada deverá entregar os produtos, quando da solicitação da Contratante, em remessa

única, nos endereços especificados no instrumento convocatório;

5.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serào

entregues;

PREFEITURÂ DE TACAIMBó
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5.10. A contratada deverá fomecer diretamente o objeto, não podendo tranl$ir a

pelo objeto licitado para neúuma outra empresa ou instituição de q

5.11. Nos valores pÍopostos deverão estar inclusos todos os

previdenciários, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer

indiretamente no fomecimento dos produtos;
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5.12. A empresa deverá apresentar os produtos constituídos e embalados com critérios

socioambientais vigentes deconentes da Lei n" 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros

e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos;

5.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

5.15. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeiE execução

do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia ou validade;

5.14. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto pela área responsável não exclui l
rcsponsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por

vícios do produto;

5.15. A contratada deverá assumir a rcsponsabilidade por todas as providências e obrigaçõcs

cstabclccidas na legislação específica sobre a qualidade e cspeciÍicação dos produtos que serào

entreguesl

5.14. Â contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados

relacionados com as características dos produtos fomecidos:

5.15. A contratada deverá executar. fielmcnte, as entregas de acordo com as requisições expedidas.

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Conlratante:

5.16. A Contratada é obrigada a pagar todos os tÍibutos, contribuições fiscais que incidam ou venham

a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fomecer Nota Fiscal correspondenle

aos produlos comercializados. assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais c

administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega que será no local,

previamente, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;

5.17. Durante a execução de entrega dos produtos, a Contratada é obrigada a prestar informações

sobre o andamento dele, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a Secretaria

Municipal de Saúde de TACAIMBO/PE sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão

tomadas visando à normalização da entrega dos produtos;

5.18. Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e horas

determinados no termo de referência:

PREFEI'I'URA DE TACAIMBÓ
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5.19. A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos veíc

ser efetivada em data anterior ao início do ano letivo, ainda, em caso de

entendimento, deverá encamiúar, preferencialmente por e-mail pelo Departamento

Planejamento, justificativa, se for o caso, por escrito, das razões que impossibilitaram o não

cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas;

5.20. Neúum dos produtos contratados poderá seÍ substituido por outros diversos, salvo por produtos

de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por escrito, devidamente

fundamentada e aceita pela Secretaria Municipal de Saúde e ou seus órgãos de forma expressa;

5.21 . Observar, em compatibilidade com o objeto da contragão, as disposições dos Arts. I I 5 a 123 da
Lei 14.133121.

6.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21 , eslá abaixo indicado e será considerado da emissão do Contrato:

6.1.1. Entrega: 02 (dois) dias;

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: O prazo de vigência do correspondcnte
contrato será determinado: até o final do exercício financeiro.

6.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotaçào:

Recursos Próprios do Munícipio de TÂ( AIMtsO:

t012210022.035- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DA GESTAO
EM SAÚDE E CONTROLE
1012210022.036- MANUTENÇÂO OeS ATIVTDADES DO CONSELHO MLTNICIPAL DE
SAUDE, INCLUSIVE
1030110042.029-MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE ArENÇÀO BÁSrCA A SAÚDE
1030210052.03o-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSTSTÊNCIA HOSPTTALAR
AMBULATORIAL DE MEDIA
33953000 - Material de Consumo

7.0.DA FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÔES DO FORNECEDOR

7.1.A pretensa contratação será processada através de pregão, na forma eletrônica, no sistema
tradicional.

7.2.O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM.

7.3.Não poderão participar os interessados:
7.3. I .Que não atendam às condições do edital e seus anexos;
7.3.2.Estrangetos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder adminisúativa ou judicialmente;
7.3.3.Que estejam sob falência, concruso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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7.3.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
vigente;
7.3.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

7.3.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. l4', da Lei 14.133121.
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7.7. As empresas;deverão dispor em seu contrato social e alterações, quando houver, de atividade
compatível com o objeto da contratação.

7.9. A empresa deverá comprovar a regularidade com suas obrigações jurídicas, técnica, fiscal, social,

trabalhista e econômico-Íinanceira, conforme uÍieo 62 daLei 14.133121 .

8.1.O pagamcntc scrá realizado mediante processo rcgular e em obscrvância às nomras c

procedinrentos ad.rtados. bem como as disposições dos Arts. l4l a i46 da Lei 14.\33121: da seguintc
maneira: Para ocDrrcr no orazo de atc 30 (Trinta) dias úteis. contados da cntrcua dos orodutos.
nt de nota fi al devidamente atestada lo setor co lcnte

v 8.2. Do Reajustanlento dos itens:

8.2.1.Os preços contratados poderão ser ajustados anualmente, a contar da data de assinatura do
contrato, mediantê a solicitação da empresa contratada. Para a concessão do reajuste, a empresa
deverá comprovar, por meio de documentos, a elevação dos preços dos insumos utilizados para a
prestação do serviço, que deve ser baseado em evidências verificáveis.

8.2.2. A solicitaçâo de reajuste deverá ser acompaúada de documentos que evidenciem o aumento
dos preços no mercado, como notas fiscais de compra, publicações de índices de preços ou qualquer
outro documento que comprove o impacto nos custos de fomecimento da água mineral.

8.2.3. Para análise do pedido de reajuste, a Secretaria Municipal de Assistência Social realizará uma
pesquisa nos preços praticados no mercado, utilizando como referência a metodologia de pesquisa de
preços já estabelecida pelo município, bem como busca de valores em contrataçõàs p,ibli.u,
realizadas em situações semelhantes. Essa pesquisa deverá ser analisada com atenção, considerando
tanto o histórico de preços quanto as práticas de mercado.

. PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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7.4. Não será possibilitada a participação das pessoas fisicas.

7.5. É vedada a Darticipação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como instrumento de

atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios
acarreta risco da lominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os

empresários. No campo de licitações, a lormação de consórcios pode reduzir o universo da disputa.

O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem

disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.' 116512012-

Plenario, TC 037.77312011-9, rel. Min. Raimundo Caneiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário
da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação

ou não em licitações de empresas em consórcio.

7.6. Não será pemritida a participação de sociedades cooperativas.

8.O.DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

§/s
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8.2.,1. O reajuste será concedido somente após a análise da documentação apresentada o
da pesquisa de preços, devendo a Secretaria manifestar-se formalmente sobre a aceita
pedido de reajuste.

S
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8.2.5. O percentual de reajuste a ser aplicado não poderá ultrapassaÍ o Iimite estipulado pela legislação
vigente, garantindo que o ajuste ocorra de maneira justa e proporcional ao aumento comprovado dos

custos.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DII FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

9. l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. I 17, da Lei 14.133121, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execuçào,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
peíinentes a essas atribuiçôes.

9.2. Caberâ ao gerenciador a realizaçáo periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompaúando os preços praticados paÍa o respectivo item registrado nas mesmas

condigões ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor míiximo a ser pago

paÍa a correspondente contratação.

9.3. SERÂO ATRTBUTÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advcrtência à Contratada e encaminhar para coúecimenlo da autoridadc

competente;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidadc

cabível, garantindo a defesa prévia à ContraÍada;

c) IJrritir avaliação do prazo de entrega e qualidadc dos produtos;

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposlo;

e) Acompaúar e obsen'aÍ o cumprimento das cláusulas contratuais;

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scaisl

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
contrato não seja ultrapassado;

j) orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais:

PREFEI'IURA DE TACAIMBÓ
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k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financei

fiscalização;

9.4. SERÃO ATRTBUTÇÔES DO I.-TSCAL DO CONTRATO:

a) Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de

suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigações in concÍeto tanto da administração contratante quanto da contratadal

b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratad4 com a finalidade de definir e

estabelecer as eshatégias do fomecimento do objeto, bem como traçar metas de controle.

fiscalização e acompanhamento do contrato;

c) Disponibilizar toda a informação necessária, âssim como definido no contrato e dentro

dos prazos estabelecidos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de seu foruecimento, em razÀo do fato supervenienle ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência conúatual e seu efetivo resultado;

Í) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquelc cluc

se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato. assim como obscn ar.

para o correlo recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidadc

superior ao especiÍicado e accito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

I 0.0.DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

10.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, lacultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplicaáas, na forma,
condições, regras, przvos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal.
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍiação administrativa de dar
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a impoÀição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5%o (zero r,írgula cinco por cento) aplicada ,oir. o ,ulo, do contrato.
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por ccnto)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas prevista, no r.fe.ido Art. I 55: d
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d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas.

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos;

h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;

nl
,d



Estâdo de Pemambuco

Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e

lederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de ini
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f- aplicação cumulada
de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

II.O,DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

12.1. A contratação da empresa para o fomecimento de água mineral em vasilhames de 20L é
justilicada como uma medida necessríria para garantir o adequado funcionamento das secretarias. a

saúde de seus colaboradores e a excelência no atendimento à população, aliúando-se às diretrizes dc
qualidade e responsabilidade social da administração pública de Tacaimbó

12.3. A contratação de uma empresa especializada, com a devida comprovação de qualidade c

procedência de seus produtos, .lssegura um melhor custo-beneficio. Um contrato de fomecimento
prolongado pode ainda resultar em condições comerciais mais favoráveis e descontos por volume.

12.4. A contratação para o fomecimento por um período de 12 meses garante a continuidade dos
serviços, evitando intem.rpções que poderiam impactar negativamente o desempenho das atividades
diriLrias das secretarias. A previsibilidade no suprimento de água mineral contribui para o
planejamento de ações e eventos ao longo do ano.

I 2.O.DA COMPE,NSAÇÁO TTNANCPIRA

l2.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao eletivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vP x I, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista pzrÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; vp = valor da
parcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I=(TX-100)+365.
sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, .será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no przvo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de;iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou.
quando for o caso, cobrado judicialmente.

12.2. Ao optar por fomecedores que adotam pÍáticas sustenúveis na extração e no fomecimento de
água, a Prefeitura Municipal também se compromete com a responsabilidade social e ambiental. À
escolha de água mineral em vasilhames reutiliáveis contribui para a redução do uso de plástico
descartáve[.
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Comi§rào P. Lrcitôíáo

13.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com o

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

13.2 E vedada a subcontratação de pessoa ffsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

manliverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação

ou atue na Íiscalização ou na gestão do contÍato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente

em liúa reta, colaterai, ou por afinidade, até o terceiro grau.

l{.0.DAS OBRJGAÇÓES pERTINENTES À LGPD

l4.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente veúa a ser firmado. a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou dc

aceitação expressa.

l4.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

14.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

1.1..1.Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados. sobrc os deveres.

rcquisiros e responsabilidades decorrenles da LGPD.

14.5.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.6.0 Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

jusrificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

l4.T.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidaáe de guarda de documentação pam fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

l4.g.os bancos de dados formados a partir da execugão do objeto deste contrato, notadamente aqueles

quesepropoúamaarmazenardadospessoais,devemsermantidosemambientevirtualcontrolado.
.o, ,.girtro inaividual rastreável de fàtamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei I3 709/18, com

.udu Ãr.o, data, horário e registro da finalidade, para eleito de responsabilização' em caso de

eventuais omissões, desvios ouãbusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos cm
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formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Con
previstas na LGPD.

14.9.O presente contrato está sujeito a alteragões nos procedimentos pertinentes ao

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

l4.lO.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lci
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso

em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l4.l l.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

14.12.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

l4.l3.Constitui atribuição do Contratado orientaÍ e treinar seus empregados, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

Tacaimbó - PE, 13 de levereiro de 2025.

AIRON SANTOS SILVA
Secretário de Administração

Reiponsável
Comiisâo P. Lrcitôçâo
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